
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.012-A, DE 2024 
(Da Sra. Tabata Amaral) 

 
Altera a Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024, para dispensar auferição 
de frequência dos estudantes matriculados em municípios em situação de 
calamidade pública reconhecida pelo Poder Executivo federal; tendo 
parecer da Comissão de Educação, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. MAURÍCIO CARVALHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2012-A/2024 

 
 
 

 
  

PROJETO DE LEI Nº ________, DE 2024

(Da Sra. TABATA AMARAL)

Altera a Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024,
para  dispensar auferição  de  frequência  dos
estudantes  matriculados  em  municípios  em
situação de calamidade pública reconhecida pelo
Poder Executivo federal . 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024, que

institui  incentivo financeiro-educacional,  na modalidade de poupança,  aos estudantes

matriculados no ensino médio público.

Art. 2º O Art. 5º da Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024 , passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º .................................................................................

§  9°  Fica  dispensada  a  auferição  de  frequência  escolar  mínima

prevista no inciso II do art. 3º dos estudantes matriculados em municípios em situação

de calamidade pública reconhecida pelo Poder Executivo federal.”(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A Lei  nº 14.818,  de 16 de janeiro  de 2024 prevê o pagamento  de

incentivo financeiro-educacional  destinado a promover a permanência e a conclusão

escolar de estudantes matriculados no ensino médio público. Por meio do incentivo à

permanência escolar, o programa democratiza o acesso e reduz a desigualdade social

entre os jovens do ensino médio, além de promover mais inclusão social pela educação,

estimulando a mobilidade social.
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Um dos critérios para acessar o benefício e receber os pagamentos é

ter  frequência  escolar  mínima de 80% (oitenta  por  cento)  do total  de horas  letivas.

Contudo,  a  situação  de  calamidade  pública  vivida  pelo  Estado  do  Rio  Grande  Sul

evidencia a necessidade de flexibilizar esse critério em situações extremas. Primeiro, é

crucial garantir que os estudantes continuem recebendo os benefícios para garantir que

possam  frequentar  a  escola  e  apoiar  suas  famílias  em  um  contexto  de  fragilidade

econômica  e  social  extrema.  Além  disso,  existe  também  diversas  dificuldades

administrativas  para  realizar  a  auferição  de  frequência  escolar  em  situações  de

calamidade pública. No caso do Rio Grande do Sul, por exemplo, escolas inteiras foram

perdidas,  junto com toda documentação e banco de dados, a ponto da Secretaria  de

Educação do Estado estar  regulamentando com o Ministério  Público,  o Tribunal  de

Contas e o Conselho Estadual de Educação uma autorização para que os alunos não

precisem da documentação escolar em casos, por exemplo, de transferência.1 

Urge, portanto, a aprovação deste Projeto de Lei para que, nos termos

dos preceitos constitucionais, possamos tratar as nossas crianças como uma prioridade

social absoluta.

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2024.

Deputada TABATA AMARAL

1 https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2024/05/rs-devera-ter-escolas-de-campanha-nas-cidades-mais-  
afetadas.shtml *C
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.012, DE 2024

Altera a Lei nº 14.818, de 16 de janeiro
de  2024,  para  dispensar  auferição  de
frequência dos estudantes matriculados em
municípios  em  situação  de  calamidade
pública  reconhecida  pelo  Poder  Executivo
federal .

Autora: Deputada TABATA AMARAL

Relator: Deputado MAURÍCIO CARVALHO

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em apreciação, de autoria da Deputada Tabata

Amaral, altera o art. 5º da Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024, que institui

incentivo financeiro-educacional, na modalidade de poupança, aos estudantes

matriculados no ensino médio público.

Na justificação,  a  autora  cita  que  a  situação de  calamidade

pública vivida pelo Estado do Rio Grande Sul, com as enchentes ocorridas em

2024,  evidenciou  a  necessidade  de  flexibilizar,  em  situações  extremas,  o

critério de frequência escolar mínima de 80% das horas letivas. 

Distribuída  às  Comissões  de  Educação  e  de  Constituição  e

Justiça  e  de  Cidadania  (art.  54  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados-RICD), a presente proposição está sujeita à apreciação conclusiva

das Comissões (art. 24, II, RICD).

Nesta  Comissão,  aberto  o  prazo  regimental,  não  foram

apresentadas emendas ao projeto. 

Em 18/09/2024, fui designado relator da matéria.

É o Relatório. *C
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II - VOTO DO RELATOR

O incentivo financeiro-educacional instituído por meio da Lei nº

14.818,  de  2024,  funciona  como  uma poupança  para  os  estudantes

matriculados no ensino médio beneficiários do Cadastro Único para Programas

Sociais (CadÚnico). 

O chamado Programa Pé de Meia  destina-se  a  promover  a

permanência  e  a  conclusão  escolar  de  estudantes  matriculados  no  ensino

médio público, reduzindo desigualdade social entre os jovens dessa etapa da

educação básica e promovendo inclusão social.

Essa  norma  legal  prevê  que  o  pagamento  do  incentivo  ao

estudante depende do cumprimento de alguns requisitos,  entre  eles  está a

obrigatoriedade de frequência escolar mínima de 80% do total de horas letivas.

A autora da proposta defende a flexibilização desse requisito

em situações extremas e cita  a  situação de calamidade pública vivida pelo

Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  (RS)  neste  ano  de  2024  como  exemplo.

Argumenta-se que, nesses casos, é importante garantir o benefício, pois em

geral  as  famílias  vulneráveis  são  aquelas  mais  atingidas  em  situações

extremas e por seus impactos econômicos e sociais. Ressalta-se ainda que,

muitas vezes, há dificuldades operacionais que dificultam o cumprimento de

questões  administrativas:  “No  caso  do  Rio  Grande  do  Sul,  por  exemplo,

escolas  inteiras  foram perdidas,  junto  com toda documentação e  banco de

dados (...)”.

De fato, as chuvas intensas e as enchentes ocorridas no RS,

no  primeiro  semestre  de  2024,  causaram  enormes  prejuízos,  inclusive  no

sistema escolar. Durante as cheias, muitas escolas enfrentaram alagamentos e

sofreram danos materiais nas secretarias, nas salas de aula e nas bibliotecas,

entre outras.

Em  maio  de  2024,  o  jornal  Correio  do  Povo  publicou,

recorrendo  a  dados  da  Defesa  Civil  do  RS,  que  “1.057  escolas  foram
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impactadas em 248 Municípios, afetando quase 378.649 estudantes. Dessas

escolas, 554 foram danificadas, com 213.681 estudantes matriculados”1.

Meses  depois,  no  dia  05/08/2024,  ao  iniciar  o  segundo

semestre  do  ano  escolar  da  rede  estadual,  o  Governo  do  Estado  do  RS

informou que a data marcava “o retorno de 32 delas (escolas) que estavam

fechadas por conta dos impactos das enchentes de abril e maio”. Informa-se

também que as práticas pedagógicas foram mantidas ao longo de toda a crise

meteorológica por meio de modelos como revezamento, híbrido ou remoto2. 

Dessa  forma,  reconhecemos  como  louvável  e  meritória  a

iniciativa  parlamentar  ora  em  apreciação.  Não  obstante,  entendemos  ser

pertinente promover aperfeiçoamentos na proposta, substituindo o dispositivo a

ser alterado na Lei nº 14.818/2024. Parece-nos que a alteração legal estará

mais bem posicionada no art. 3º, que dispõe sobre o conjunto dos requisitos

obrigatórios para o recebimento do incentivo e no qual também está inserida a

exigência de frequência mínima de 80% (art. 3º, inciso II).

Além  disso,  propõe-se  um  pequeno  ajuste  de  redação

adotando a expressão “aferir”,  mais adequada para o caso proposto, pois o

conceito vincula-se ao cotejo, à avaliação ou ao cálculo conforme acordo ou

medida estabelecida.

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei

nº 2.012, de 2024, na forma do substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2025.

Deputado MAURÍCIO CARVALHO

Relator

1  https://www.correiodopovo.com.br/not%C3%ADcias/cidades/quase-400-mil-estudantes-seguem-sem-
aulas-no-rio-grande-do-sul-segundo-a-defesa-civil-1.1495084 

2  https://www.estado.rs.gov.br/escolas-da-rede-estadual-atingidas-pelas-enchentes-celebram-retorno-as-
aulas-presenciais
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PL Nº 2.012, DE 2024

Altera a Lei nº 14.818, de 16 de janeiro
de  2024,  para  dispensar  aferição  de
frequência dos estudantes matriculados em
municípios  em  situação  de  calamidade
pública  reconhecida  pelo  Poder  Executivo
federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024,

que institui incentivo financeiro-educacional, na modalidade de poupança, aos

estudantes matriculados no ensino médio público.

Art. 2º O Art. 3º da Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024,

passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 3º ................................................................................. 

...............................................................................................

§ 5° Para fins de pagamento do incentivo disposto nesta Lei,

fica dispensada a aferição de frequência escolar mínima prevista no inciso II

deste  art.  3º  dos  estudantes  matriculados  em  Municípios  em  situação  de

calamidade pública reconhecida pelo Poder Executivo federal.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2025.

Deputado MAURÍCIO CARVALHO

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 2.012, DE 2024

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação,
com substitutivo, do Projeto de Lei nº 2.012/2024, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Maurício Carvalho.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Maurício Carvalho - Presidente, Zeca Dirceu, Prof. Reginaldo Veras e
Franciane Bayer - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Capitão Alden, Carol
Dartora, Coronel Armando, Dagoberto Nogueira, Dandara, Diego Garcia,
Fernando Mineiro, Gilberto Nascimento, Ismael, João Cury, Leônidas Cristino,
Luisa Canziani, Luiz Lima, Maria Rosas, Nely Aquino, Pastor Gil, Pedro Uczai,
Professor Alcides, Professora Luciene Cavalcante, Rafael Brito, Sâmia
Bomfim, Sargento Gonçalves, Socorro Neri, Soraya Santos, Tabata Amaral,
Tarcísio Motta, Waldenor Pereira, Wilson Santiago, Adriana Ventura, Átila Lira,
Capitão Alberto Neto, Carla Zambelli, Daniel Agrobom, Dayany Bittencourt,
Duda Salabert, Ivan Valente, Iza Arruda, Luiz Fernando Vampiro, Merlong
Solano, Nikolas Ferreira, Patrus Ananias, Pauderney Avelino, Pr. Marco
Feliciano, Reimont, Rogério Correia, Sidney Leite e Thiago de Joaldo.

Sala da Comissão, em .28 de maio de 2025

Deputado MAURÍCIO CARVALHO
Presidente
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       COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PL Nº 2.012, DE 2024

Altera a Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024,
para  dispensar  aferição  de  frequência  dos  estudantes
matriculados em municípios em situação de calamidade
pública reconhecida pelo Poder Executivo federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024, que

institui incentivo financeiro-educacional, na modalidade de poupança, aos estudantes

matriculados no ensino médio público.

Art. 2º O Art. 3º da Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024, passa a

vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 3º ................................................................................. 

...............................................................................................

§  5°  Para  fins  de  pagamento  do  incentivo  disposto  nesta  Lei,  fica

dispensada a aferição de frequência escolar mínima prevista no inciso II deste art. 3º

dos  estudantes  matriculados  em  Municípios  em  situação  de  calamidade  pública

reconhecida pelo Poder Executivo federal.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 28 de maio de 2025.

Deputado Maurício Carvalho
     Presidente
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